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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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A Agente de Contratação do Município de Graça/CE, por ordem do Sr. ANTÔNIO 
EGBERTO RODRIGUES, SECRETÁRIO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS do Município de Graça/CE, e no uso de suas funções, vem abrir o presente 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1009012024, alusivo à Dispensa de Licitação N° 
1009.01/2024-CD, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ACESSO A TERRENO COM ATERRO E COMPACTAÇÃO - TERRAPLANAGEM NA CE 321 
PRÓXIMO AO DISTRITO DE LAPA NO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A presente contratação visa à Construção de acesso a terreno com aterro e compactação - 
terraplanagem na CE 321, próximo ao distrito de Lapa no Município de Graça-CE. 

A Prefeitura Municipal de Graça, identifica a necessidade de melhorar as condições de acesso 
a um terreno específico dentro de sua Jurisdição. Esse terreno é estratégico para a execução 
de diversas atividades administrativas e comunitárias, sendo vital para o desenvolvimento 
sustentável da região. Atualmente, o acesso ao terreno está comprometido devido à 
inadequação do solo e a falta de estrutura apropriada, o que prejudica a mobilidade de veículos 
e pedestres. Tal situação impede o pleno aproveitamento do espaço, causando transtornos 
para a administração e para os cidadãos que necessitam frequentar o local. 

A construção de um acesso adequado mediante operações de aterro e compactação - 
terraplenagem é essencial para eliminar esses obstáculos, garantindo a segurança e a 
eficiência no transito de pessoas e veículos. Essa obra visa atender ao interesse público ao 
melhorar as condições de infraestrutura urbana, facilitando o acesso e incentivando o uso 
ordenado do terreno mencionado. 

Portanto, a presente contratação é fundamentada na resolução de problemas estruturais que 
atualmente impedem o desenvolvimento da localidade, além de promover a segurança e a 
eficiência na mobilidade, contribuindo para a qualidade de vida dos moradores e para a 
otimização das operações administrativas municipais. 

O Art. 75, caput, inciso I da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21), traz em seu bojo a 
seguinte redação: 

Artigo 75. É dispensável a licitação: 

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 
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Destaca-se junto a presente contratação, cujo valor conforme o inciso I do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo este atualizado anualmente 
através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente 
mencionada e do DECRETO N° 04/2024 de 10 de janeiro de 2024. Desta forma para o 
exercício de 2024, o valor limite para contratação através de dispensa de licitação previstas no 
inciso I do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, atualizado pelo Decreto N° 11.871, de 29 de 
dezembro de 2023, passará a ser de até R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e 
doze reais e dois centavos). 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa PRACIANO EDIFICAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 15.203.873/0001-79, dentre as 
propostas obtidas no mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para a Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município de Graça/CE, cujo preço proposto para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ACESSO A TERRENO COM 
ATERRO E COM PACTAÇÃO - TERRAPLANAGEM NA CE 321 PRÓXIMO AO DISTRITO DE 
LAPA NO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE, é de R$ 108.845,09 (CENTO E OITO MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS). 

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente 
orçamento: 

• SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
GRAÇA/CE. 

Funcional Programática: 0401.04.122.0402.2.005 — Manutenção das Ações da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Fonte de 
Recursos: PRÓPRIO. 

Graça/CE, 23 de Setembro de 2024. 

KARINE ED ARDO DOS SANTOS 
Agente de Contratação do Município de Graça/CE 
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